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                        RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada
no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado  aos  autos,  para  a  contratação  da  empresa  J  W P  DA
C A M A R A  L T D A ,  I n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n ú m e r o
09.665.020/0001-56,  referente  à  contratação  de  empresa
especializada em serviços de locação de veículos sem condutor,
para  atender  as  necessidades  básicas  da  Câmara  Municipal  de
Taipu/RN.
 
 
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto
das Licitações, o Despacho do Ilmo. Srº GERALDO FILADELFIO DE
OLIVEIRA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda a publicação do devido extrato.
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 JOSIMAR FARIAS DA SILVA
 PRESIDENTE
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